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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONDE-PB 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

 

Diário Oficial - Nº 2.040 - 18 de maio de 2022  

 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA 

EDITAL N° 01/2022 - CONDEMA 

 

CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBINETE 

 

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE (SEMAM), no uso de suas atribuições legais; 

 

FAZ SABER que, a Secretaria de Meio Ambiente e o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento do Meio Ambiente (CONDEMA), com fundamento na Lei Municipal no 
1.026/2019 tendo em vista as alterações promovidas pelo § 9", art. 1o da Lei Municipal no 
1.127/2022, torna público ás entidades interessadas que estão abertas as inscrições para as 
eleições ao Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente (CONDEMA), gestão 
2022-2025. 

 

I- Das inscrições e candidaturas 

Serão 03 (três) representações destinadas as associações civis sem fins lucrativos com 
atuação no Município. 

As inscrições serão recebidas no horário de 14h às 18horas de Segunda a quinta na 
sede da Secretaria, que fica na Rodovia dos Tabajaras, PB 018, Km 2,7, Centro/PB, CEP 
58322-000, no prazo de (10) dez dias corridos a contar desta publicação. 

 

II-  Da documentação 
 

a) Cópia dos Estatutos - Registrada em Cartório; 
b) Cópia da ata de fundação - Registrada em Cartório; 
c) Cópia da ata de eleição da atual diretoria - Registrada em Cartório; 
d) Cópia do CNPJ ou CGC; e 
e) Carta assinada pelo representante legal da Entidade requerendo a inscrição, 

apresentando um plano de atuação e indicando um membro titular e um suplente para 
as reuniões do CONDEMA 
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III- Dos critérios de escolha 
 

a) tempo de existência formal; 
b) pertinência temática formal com o objeto do conselho; 
c) comprovação de atuação na área objeto do conselho; 
d) qualidade do plano de atuação e relação dos indicados com a área objeto do 

conselho. 
 
 

IV- Das disposições finais 
 

A inobservância dos critérios, documentos e prazos a inscrição será indeferida. 

 


